
 

 

 

 

 

Ordem de trabalhos: 

Ponto um: leitura e aprovação da ata da última reunião; 

Ponto dois: aprovar o relatório de contas de gerência (artigo 13º ponto 1 alínea j) do Dec. Lei 137 

de 2012 (republicação do Dec. Lei 75 de 20008); 

Ponto três: definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento (artigo 13º ponto 1 

alínea h) do Dec. 137 de 2012 (republicação do   Dec. Lei 75 de 2008); 

Ponto quatro: definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das 

atividades no domínio da ação social escolar (artigo 13º ponto 1 alínea i) do dec.137 de 2012 

(republicação do Dec. Lei 75 de 20008). 

 

 Ponto um: A ata foi aprovada com zero votas contra, treze votos a favor e zero abstenções. 

   Ponto dois: Depois de analisado, procedeu-se à votação tendo sido aprovado com dezoito votos, não se 

tendo registado votos contra nem abstenções. 

  Ponto três: Depois de analisada a proposta procedeu-se à votação para aprovação. Votaram a favor 

  dezoito conselheiros, não se tendo registado votos contra nem abstenções. 

  Ponto quatro: Depois de elaborada a proposta procedeu-se à votação, tendo sido aprovado com dezoito 

votos, não se tendo registado votos contra nem abstenções 

  Ponto cinco: informações sobre: a segurança do túnel; avaliação de desempenho da ex- diretora do 

   agrupamento; relatório final elaborado pela Inspeção Geral de Educação, relativamente à auditoria 

financeira do ano de 2016 (ainda não chegou a versão final. Será dado Conhecimento ao Conselho Geral) e 

Plano de Emergência das várias escolas do agrupamento (necessidade de se fazerem simulacros nos vários 

espaços da escola). 

 

 

                  

A Presidente do Conselho Geral                                                             A Secretária 

Ana Bela Antunes                                                                                   Luísa Sousa 

 

SÍNTESE DA REUNIÃO DO CONSELHO GERAL 

24 de janeiro de dois mil e dezoito 


